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INDICAMOS O AUMENTO DA AJUDA DE CUSTO

(COMBUSTÍVEL) PARA OS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SÁUDE QUE ATUAM NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SORRISO,
INCLUINDO OS DISTRITOS DE BOA

ESPERANÇA, PRIMAVERA E CARAVÁGIO.

MARLON ZANELLA - PMDB E VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do

Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor
Dilceii Rossato, Prefeito Municipal com cópia a Senhora Ivana Mara Mattos Mello, Secretária
Municipal de Saúde e Saneamento, versando sobre a necessidade de aumento na ajuda de
custo (combustível) para os Agentes Comunitários de Saúde que atuam na Zona Rural
do Município de Sorriso, incluindo os Distritos de Boa Esperança, Primavera e
Caravágio.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o deslocamento dos Agentes Comunitários de Saúde na
Zona Rural, geralmente é em grandes distâncias, o que prejudica o itinerário de atendimentos,
uma vez que muitos profissionais utilizam veículo próprio para percorrer distâncias que
chegam a até 50 km diários,

Considerando que, em determinadas localidades da zona rural, uma casa fica
distante da outra, o que dificulta a visita do agente.

O Agente Comunitário de Saúde - ACS, é um personagem muito importante
na implementação do Sistema Único de Saúde, fortalecendo a integração entre os serviços de
saúde da Atenção Primária à Saúde e a comunidade.

Considerando que a Atenção Básica é o primeiro nível de atenção em saúde e
se caracteriza por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que
abrange a promoção e a proteção da saúde;

Considerando que o trabalho destes profissionais de saúde, ainda engloba a
prevenção de agravos, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da
saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na
situação de saúde das coletividades;
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